
 
 
 
 
 

 
 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JORNALISMO CIENTÍFICO - ABJC 
 

ESTATUTO 
 
CAPÍTULO 1 – Da denominação e dos fins 
 
Artigo 1 – A Associação Brasileira de Jornalismo Científico, que adotará a sigla ABJC, é uma associação 
civil sem finalidades lucrativas, político-partidárias ou religiosas, constituída por tempo indeterminado, 
com sede e foro em São Paulo, capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, regendo-
se por este estatuto e pelas leis do país. Por convenção da diretoria, a ABJC poderá exercer suas 
atividades fora da sede. 
Parágrafo único – A ABJC poderá manter Seccionais em municípios com o mínimo de 05 (cinco) 
Sócios Titulares e Adjuntos, e Regionais em Estados, com o mínimo de 20 (vinte) Sócios Titulares e 
Adjuntos. O diretor da Seccional ou Regional deverá ser eleito pela maioria dos sócios locais, aplicando-
se as regras da eleição da Diretoria.  
 
Artigo 2 – A ABJC é uma pessoa jurídica de direito privado distinta de seus associados, que não 
respondem solidariamente pelas obrigações por ela contraídas. 
 
Artigo 3 – São objetivos da ABJC: 
 

a) Promover o encontro e o agrupamento de jornalistas profissionais, colaboradores, profissionais 
especializados em divulgação científica, educativa e tecnológica, e estudantes de nível superior; 

b) Contribuir para a divulgação da ciência, da educação e da tecnologia e de todas as manifestações 
que visem elevar o nível cultural da população; 

c) Colaborar com as instituições científicas, profissionais e culturais na difusão do conhecimento; 
d) Incentivar a formação de jornalistas, colaboradores e outros profissionais especializados em 

divulgação científica, educativa e tecnológica, por meio de cursos e seminários regionais ou 
nacionais; 

e) Defender e promover os postulados éticos do jornalismo científico; 
f) Promover e incentivar o intercâmbio com outras entidades nacionais e internacionais de 

atividades similares e afins. 
 
Artigo 4 – A ABJC compõe-se dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Consultivo. 

 
CAPÍTULO II – Dos associados 
 
Artigo 5 – A ABJC admite as seguintes categorias de associados, denominados Sócios: 

a) Sócios Titulares 
b) Sócios Adjuntos 
c) Sócios Universitários 
d) Sócios Institucionais 
e) Sócios Honorários 
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f) Sócios Beneméritos 
 
Artigo 6 – Considerar-se-ão Fundadores aqueles que assinaram a Ata da Fundação da ABJC. 
 
Artigo 7 – São Sócios Titulares: 

a) os jornalistas profissionais e os colaboradores fundadores, registrados na forma da lei que regula 
o exercício da profissão de jornalista; 

b) os novos associados jornalistas profissionais, com diploma de graduação e atuação no 
Jornalismo Científico, a partir da aprovação de sua admissão pela Diretoria. 

 
Artigo 8 – São Sócios Adjuntos os profissionais que atuam na mídia jornalística em jornalismo científico 
ou divulgação científica, mas que não sejam jornalistas profissionais. 
 
Artigo 9 – São Sócios Institucionais empresas e entidades que tenham entre suas atividades a produção, 
promoção e divulgação da ciência e da tecnologia e forem convidados pela diretoria a integrarem a ABJC. 
 
Artigo 10 – São Sócios Universitários os estudantes de nível superior que demonstrem interesse na 
divulgação da ciência e da tecnologia. 
 
Artigo 11 – São Sócios Honorários aqueles que, em atenção aos seus excepcionais méritos, sejam 
declarados como tais em Assembléia Geral pela maioria dos Sócios Titulares e Adjuntos presentes. 
Parágrafo único – Desde que um Membro seja recebido a título de Honorário, sua contribuição 
financeira será facultativa. 
 
Artigo 12 – São Sócios Beneméritos as pessoas físicas ou jurídicas que venham a beneficiar a ABJC de 
modo relevante, a juízo da Assembléia Geral, pela maioria dos Sócios Titulares e Adjuntos presentes. 
 
CAPÍTULO III – Dos direitos e deveres dos associados 
 
Artigo 13 – São direitos dos Sócios Titulares: 

a) integrar a Diretoria; 
b) intervir nas Assembléias com direito a voz e voto; 
c) intervir e participar da maneira mais ampla em todas as atividades da Associação, dentro das 

normas estatutárias; 
d) ter acesso à contabilidade da Associação; 
e) solicitar ao Presidente, mediante a assinatura de, pelo menos, um quinto dos Sócios Titulares e 

Adjuntos, a convocação de Assembléia Geral, justificando os motivos e o objeto das 
deliberações a serem tomadas. 

 
Artigo 14 – São direitos dos Sócios Adjuntos: 

a) participar das atividades promovidas e organizadas pela ABJC; 
b) participar com voz e voto nas Assembléias; 
c) votar na eleição da Diretoria; 
d) apresentar por escrito, à Diretoria os projetos, sugestões e iniciativas que julgarem convenientes 

e que estejam enquadradas nas finalidades da Associação. 
 
Artigo 15 – São direitos dos Sócios Universitários: 

a) participar das atividades promovidas e organizadas pela ABJC; 
b) participar com voz, mas sem voto, nas Assembléias; 
c) apresentar por escrito, à Diretoria os projetos, sugestões e iniciativas que julgarem convenientes 

e que estejam enquadradas nas finalidades da Associação. 
 
Artigo 16 – São direitos dos Sócios Institucionais 

a) participar, por meio de representante, preferencialmente jornalista, das atividades promovidas e 
organizadas pela associação; 

b) participar, por meio de representante, das assembléias, com direito a voz; 
c) apresentar por escrito, à Diretoria os projetos, sugestões e iniciativas que julgarem convenientes 

e que estejam enquadradas nas finalidades da Associação. 
 
Artigo 17 – São direitos dos Sócios Honorários: 

a) comparecer às reuniões organizadas pela ABJC, bem como apresentar trabalhos; 
b) comparecer às Assembléias, sem direito a voto, mas com direito de voz; 
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c) fazer parte das Comissões da Associação. 
 
Artigo 18 – São obrigações dos Sócios Titulares e Adjuntos: 

a) pagar, pontualmente, as quotas estabelecidas pela Diretoria ou pela Assembléia; 
b) respeitar e cumprir o presente Estatuto, bem como as disposições dos regulamentos internos; 
c) desempenhar os cargos para os quais foram indicados, salvo razões justificadas, a juízo da 

Diretoria. 
d) Manter atualizado o seu cadastro junto à Associação, em particular endereço, e-mail e fone para 

contato, visto que a comunicação da ABJC com os seus sócios depende basicamente deste fato. 
Parágrafo único – Os Sócios Titulares e Adjuntos poderão ser dispensados do pagamento de suas 
contribuições em casos especiais estabelecidos pela Diretoria e ratificados pela Assembléia Geral. 
 
Artigo 19 – São obrigações dos Sócios Institucionais: 

a) pagar a quota estabelecida pela Diretoria para a sua admissão; 
b) respeitar e cumprir o presente Estatuto, bem como as disposições dos Regulamentos Internos. 

 
CAPÍTULO IV – Da admissão e demissão voluntária do Associado 
 
Artigo 20 - A admissão de associados se dará independente da classe social,  nacionalidade, sexo, raça, 
cor e crença religiosa e, para o seu ingresso, o interessado deverá encaminhar correspondência à ABJC 
comunicando explicitamente esta intenção, comprovando, à exceção dos sócios universitários, atuação em 
Jornalismo Científico ou Divulgação Científica. Nesta correspondência deve constar, obrigatoriamente, o 
nome completo, endereço completo, fone residencial e/ou de trabalho, data de nascimento, local de 
nascimento (cidade, Estado, País, se for o caso), formação (curso de graduação e de pós-graduação, se for 
o caso; local – faculdade, escola ou universidade - de obtenção do diploma de graduação ou pós-
graduação, ano de titulação) e a indicação da categoria de associação pretendida (titular, adjunto ou 
universitário). O interessado deverá também indicar que está de acordo com o presente estatuto, e 
expressar em sua atuação na entidade e fora dela, os princípios nela definidos. Os documentos exigidos 
para a admissão dos associados dependem da categoria de associação desejada, mas, em todos os casos, 
será necessária a apresentação de cópia da carteira de identidade e de CPF. Os documentos específicos 
para admissão de associados em determinadas categorias (sócios titulares, adjuntos ou universitários) 
estão assim definidos; 
 
a) Os candidatos a sócio como membro titular deverão, obrigatoriamente, comprovar a sua condição de 
jornalista profissional, sua formação universitária completa em curso reconhecido, encaminhando junto 
com a correspondência para admissão cópia de seu registro profissional  (número do registro, Estado  de 
obtenção do registro etc) ; 
b) Os candidatos a sócio como membro adjunto deverão, obrigatoriamente, comprovar a sua formação 
universitária completa em curso reconhecido (diploma de graduação) e comprovação de exercício de 
atividade em divulgação científica.  
c) Os  candidatos a sócio como membro universitário deverão, obrigatoriamente, comprovar a sua 
formação universitária (completa ou incompleta), encaminhando cópia do diploma de graduação ou 
indicação de estar cursando um curso superior. 
 
Artigo 21 -  É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, bastando para tanto encaminhar 
correspondência à Diretoria da ABJC em que manifesta esta intenção, com assinatura devidamente 
autenticada. 
 
CAPÍTULO V – Da exclusão do associado e direito de defesa 
 
Artigo 22 - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria, sendo admissível somente 
havendo justa causa, assim reconhecida como procedimento disciplinar, onde o excluído será 
devidamente notificado dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 
(dias) a contar do recebimento da comunicação. Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso por parte do 
associado excluído, à Assembléia Geral, no prazo de 30 (dias) contados da decisão de sua exclusão pela 
diretoria. Para tanto, o sócio excluído deverá encaminhar notificação à diretoria manifestando o desejo de 
que a decisão de sua exclusão seja objeto de deliberação, em grau de recurso, por parte da Assembléia 
Geral. A exclusão pode ocorrer nos seguintes casos: 
 
I. Violação do Estatuto social; 
II – Atitude lesiva à imagem da Associação ou da Diretoria, por calúnia ou difamação ou prática de atos 
ilícitos ou imorais; 
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III – Atividades contrárias às decisões das Assembléias Gerais; 
IV –  Falta de pagamento, por parte dos associados contribuintes, de 2 anuidades consecutivas, definidas 
como contribuições associativas. 
 
 
CAPÍTULO VI – Dos órgãos dirigentes da ABJC 
 
Artigo 23 – São órgãos dirigentes da Associação: 

a) A Assembléia Geral; 
b) A Diretoria; 
c) O Conselho Fiscal; 
d) O Conselho Consultivo. 

 
CAPÍTULO VII – Das Assembléias 
 
Artigo 24 – A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação, e será constituída pelos 
seus associados em pleno gozo de seus direitos e poderá reunir-se ordinária ou extraordinariamente. A 
Assembléia Geral é dirigida pelo Presidente da Associação ou por seu substituto e a mesa da Assembléia 
será integrada pelos componentes da diretoria a ela presentes. A Assembléia Geral delibera sobre as 
seguintes matérias:  
a) tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva; 
b)  referendo de novos sócios titulares, adjuntos, institucionais e universitários admitidos pela diretoria c) 
destituir os administradores; 
d) deliberar quanto à compra e venda dos imóveis da Associação; 
e) alterar, no todo ou em parte, o presente Estatuto Social; 
f) deliberar quanto à dissolução da Associação; 
g) Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre os 
casos omissos no presente Estatuo. 
 
 
Artigo 25 – As Assembléias Extraordinárias se realizarão por solicitação de 03 (três) integrantes da 
Diretoria ou em virtude de requerimento assinado por 1/3 (um terço) dos Sócios Titulares e Adjuntos. A 
convocação não poderá ser protelada por mais de 10 (dez) dias do recebimento do pedido de convenção. 
A iniciativa da convocação deverá constar da Ata da Assembléia. 
 
Artigo 26 – As Assembléias serão convocadas por meio de circulares enviadas ao domicílio do 
associado, pelo correio ou e-mail, com 10 (dez) dias de antecedência, A convocação das Assembléias 
deverá também estar indicada na página inicial do Portal da entidade. 
 
Artigo 27 – As Assembléias considerar-se-ão legalmente instaladas e em condições de deliberar 
validamente quando reunirem a metade mais um, ou seja, a maioria absoluta, dos sócios titulares e 
adjuntos. Se este quorum não for obtido em primeira convocação, poderá ser realizada uma segunda, com 
um mínimo de 30 (trinta) minutos a partir da primeira, caso em que a Assembléia instalar-se-á 
regularmente com qualquer número de sócios titulares e adjuntos presentes. Constituem exceções a este 
caso os parágrafos 1º e 2º deste artigo que dizem respeito à destituição dos administradores e à mudança 
na definição dos sócios titulares explicitada por este Estatuto. 
 
Parágrafo 1º : Para a destituição dos administradores, deve-se obedecer as disposições definidas no 
capítulo específico deste presente Estatuto. 
 
Parágrafo 2º - A alteração da disposição deste Estatuto que confere apenas aos jornalistas profissionais a 
condição de sócios titulares e, portanto, o exercício de cargos da diretoria, só poderá ser realizada em 
Assembléia convocada exclusivamente para este fim com a presença de pelo menos 2/3 dos associados, 
seja em primeira ou demais convocações, e pela deliberação de pelo menos 2/3 dos associados presentes. 
 
Artigos 28 – As resolução das Assembléias serão tomadas por maioria de votos dos Sócios presentes em 
condição de votar, nos termos do Estatuto, excetuados os casos previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 
anterior. 
 
Artigo 29 – As Assembléias não poderão se ocupar de outros assuntos que não aqueles que motivaram 
sua convocação. 
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Artigo 30– Caso a Diretoria dentro de 10 (dez) dias subseqüentes à solicitação não tome as medidas 
necessárias para convenção da Assembléia Extraordinária solicitada por um quinto dos Sócios Titulares e 
Adjuntos, poderão eles se encarregar de convocar e realizar a Assembléia nos termos definidos por este 
Estatuto, sendo neste caso a Mesa integrada pelos sócios escolhidos pelo plenário. 
 
 
CAPÍTULO VI - Da Diretoria 
 
Artigo 31 – A Diretoria será composta por 06 (seis) Sócios Titulares: 

a) Presidente 
b) Vice-presidente 
c) Diretor Administrativo 
d) Diretor de Publicações e Divulgação 
e) Diretor de Eventos 
f) Diretor Acadêmico 

 
Artigo 32 – Só poderão integrar a Diretoria os Sócios Titulares com no mínimo 2 (dois) anos de filiação. 
O mandato da Diretoria é de dois anos, e os seus integrantes podem ser reeleitos para o mesmo cargo, 
para mais um mandato. Os cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo não serão 
remunerados. 
 
Artigo 33 – A Diretoria reunir-se-á por convocação do Presidente, com 3 (três) dias de antecedência. 
Formará quorum com 3 (três) de seus integrantes presentes e determinará seu regime de reuniões. Além 
disso, poderá se reunir a pedido de 3 (três) de seus sócios, nas mesmas condições. As reuniões poderão 
ser  realizadas virtualmente, valendo-se das novas tecnologias disponíveis.  A ata da reunião deverá ser 
encaminhada a todos os diretores e ser aprovada por eles. 
 
Artigo 34 – Perderá automaticamente o mandato o integrante da Diretoria que, sem justa causa, não 
comparecer a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) intercaladas.  
 
Artigo 35 – O quorum para as reuniões da Diretoria será de três Sócios. Em caso de empate nas decisões, 
caberá ao Presidente o voto de qualidade. 
 
Artigo 36 – São atribuições e deveres da Diretoria: 

a) administrar e dirigir a ABJC conforme normas estatutárias; 
b) contratar empregados, suspendê-los, substitui-los, fixar seus honorários ou retribuições e 

determinar suas tarefas; 
c) autorizar as despesas relacionadas com as atividades da Associação, cujos pagamentos deverão 

sempre que possível ser feitos por meio de cheques nominais assinados conjuntamente pelo 
Presidente e pelo Diretor Administrativo da Associação; 

d) administrar os bens sociais; 
e) contrair empréstimos, realizar operações de crédito ad referendum da Assembléia Geral; 
f) abrir, manter e movimentar em nome da Associação contas correntes em bancos e caixas 

econômicas na forma que convier, podendo receber os valores, títulos e numerário pertencentes à 
Associação; 

g) elaborar o seu próprio regulamento interno e os demais necessários para o funcionamento da 
associação; 

h) cumprir e fazer cumprir os estatutos e os regulamentos; 
i) convocar a Assembléia Geral Extraordinária e Assembléia Geral Ordinária; 
j) cumprir e fazer cumprir as resoluções da Assembléia; 
k) suspender os sócios, preventivamente,submetendo o seu ato à Assembléia convocada para esse 

fim, dentro do prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 
l) supervisionar as publicações da Associação, assim como os congressos e reuniões que julgue 

conveniente realizar, indicando a comissão organizadora; 
m) adotar as medidas que julgar convenientes ao serviço interno e melhor consecução dos fins da 

associação. 
n) fixar anualmente a quota a ser paga pelos Sócios da Associação; 
o) realizar o Congresso Brasileiro de Jornalismo Científico; 
p) fixar o lugar onde deverão ser realizados o Congresso e a Assembléia Geral Ordinária. 

 
Artigo 37 – São deveres e atribuições do Presidente: 

a) convocar a Assembléia, quando assim o decidir a Diretoria, e convocar as reuniões da Diretoria; 
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b) decidir, nas Assembléias e reuniões da Diretoria, com o voto de qualidade quando necessário; 
c) autorizar, com o Diretor Administrativo, todas as contas e gastos; 
d) representar a Associação em juízo e fora dele, devendo submeter a sua atuação à apreciação da 

Diretoria. 
 
Artigo 38 – O Vice-presidente assumirá as atribuições e deveres do Presidente e de qualquer outro 
integrante da Diretoria, nos casos de ausência ou impedimento temporário. 
Parágrafo único – No caso de vaga permanente, a diretoria escolherá um Membro Titular para cumprir o 
restante do mandato. 
 
Artigo 39 – São deveres e obrigações do Diretor Administrativo: 

a) assinar, com o presidente, a correspondência e documentos da Associação; 
b) encarregar-se do registro de associado; 
c) promover a constituição de Seccionais e Regionais nos demais Municípios e Estados do Brasil; 
d) secretariar as reuniões da Diretoria e redigir as atas; 
e) controlar todas as entradas e saídas de fundos sociais; 
f) informar periodicamente a Diretoria o movimento de Tesouraria e preparar o balanço anual a ser 

apresentado em Assembléia Geral Ordinária; 
g) depositar nos bancos autorizados os fundos da ABJC. 

 
Artigo 40 – São deveres do Diretor de Publicações e Divulgação: 

a) cuidar da edição, impressão e distribuição das publicações da Associação; 
b) fazer a divulgação dos trabalhos e realizações da Associação, junto aos associados e ao público 

em geral. 
 
Artigo 41 – São deveres do Diretor de Eventos: 

a) cuidar da organização e realização do Congresso ordinário e coordenar os trabalhos da comissão 
constituída para sua preparação; 

b) cuidar da organização e realização de outros eventos, como congressos, mesas-redondas e 
debates, cuja realização seja decidida pela Diretoria. 

 
Artigo 42 – É dever do Diretor Acadêmico cuidar da organização de cursos para especialização dos 
associados e interessados em jornalismo científico. 
 
Artigo 43 – O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) Sócios Titulares ou Adjuntos, que terão o 
encargo de examinar os balancetes, o balanço anual e emitir parecer a respeito. 
 
Artigo 44 – O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente por convocação de seu Presidente, da Diretoria 
ou por solicitação da maioria de seus sócios; 
 
Artigo 45 – O Conselho Consultivo será constituído pelos Diretores das Seccionais e Regionais da 
Associação e por associados convidados pela Diretoria e terá como encargo promover atividades ligadas à 
divulgação da ciência e da tecnologia em seus municípios ou Estados, bem como manter a Diretoria 
informada sobre estes trabalhos. 
 
CAPÍTULO VII – Das eleições 
 
Artigo 46 – As eleições para a diretoria e Conselho Fiscal serão realizadas a cada dois anos, durante o 
mês de março. A convocação das eleições será feita pela Diretoria por meio de carta ou e-mail  aos 
associados e anúncio específico em destaque na primeira página do Portal da Associação, estabelecendo 
prazo para inscrição das chapas, envio dos votos e disponibilização de dispositivo para votação eletrônica, 
se for essa a decisão da diretoria,  e data para apuração. O anúncio de convocação  no Portal da 
Associação, deverá ocorrer no mínimo 90 (noventa) dias antes da realização da eleição. 
 
Parágrafo 1º  – No caso da votação por carta, as cédulas contendo as chapas inscritas deverão ser 
enviadas pela Diretoria aos associados em tempo hábil, definidos como no mínimo 15 dias da data da 
eleição, e rubricadas pela presidente ou um membro da diretoria por ele indicado. A Diretoria também 
poderá instalar urnas de votação na sede da Associação, e em locais estabelecidos nas áreas das 
Seccionais e Regionais.  A critério da Diretoria, e desde que essa alternativa esteja disponível por ocasião 
da eleição, os votos dos associados poderão também ser encaminhados via Portal da Associação, através 
de formulário específico para esse fim, em que cada associado, para exercer esse direito, receberá 
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previamente login e senha. Valerá, em todos os casos (carta, votação nas seccionais e regionais ou 
votação via site da ABJC) o prazo (data e horário) definido pela diretoria na convocação das eleições. 
Parágrafo 2º - Poderão concorrer para a Diretoria e Conselho Fiscal apenas os sócios titulares , associados 
há pelo menos dois anos. 
 
Artigo 47 – O voto será pessoal. 
 
Artigo 48 – A eleição será para cargo específico, sendo vedada a acumulação de cargos. 
 
Artigo 49 – Os eleitos serão empossados e entrarão em exercício na semana seguinte à eleição. 
 
Artigo 50 – Poderão votar todos os Sócios Titulares e Adjuntos quites com a Associação. 
 
CAPÍTULO VIII – Das fontes de recursos para a Associação 
 
Artigo 51 - A Associação terá como fontes de recursos para sua manutenção: 
 
a) contribuições dos associados, aceitos como sócios titulares e adjuntos; 
b) quotas pagas por associados institucionais; 
b) auxílios, doações e recursos obtidos através de convênios com entidades públicas ou privadas nacionais 
e internacionais; 
c) receitas eventuais pela realização/comercialização de cursos, eventos em geral, publicações diversas 
etc. 
 
CAPÍTULO IX – Da prestação e da aprovação das contas 
 

Artigo 52 – A Associação, pela sua Diretoria, apresentará relatórios de desempenho financeiro e contábil ao 
final de cada exercício fiscal, nos quais serão observados os princípios fundamentais de contabilidade e as 
Normas Brasileiras de Contabilidade. Os relatórios deverão ser aprovados pelo Conselho Fiscal. 
 
Artigo 53 –  A Diretoria deverá prestar contas aos associados, fazendo publicar no Portal da ABJC, com 
indicação específica na página inicial do Portal da Associação, as informações definidas no artigo anterior. 
 
Artigo 54 – Recomenda-se também que a Diretoria, anualmente, publique no Portal da ABJC relatório 
indicando as atividades realizadas ao longo do período, incluindo eventos, comunicação com os associados, 
parcerias e convênios estabelecidos, publicação/edição de materiais impressos ou eletrônicos, criação de 
novas Seccionais ou Regionais etc. 

 
CAPÍTULO X – Da exclusão dos administradores 
 
Artigo 55 – Os administradores poderão ser destituídos apenas pela Assembléia Geral convocada para 
este fim, obedecidas as condições definidas por este Estatuto para convocação de Assembléia Geral e sua 
realização, sendo necessária a presença na Assembléia da maioria dos associados adjuntos e titulares. 
Neste caso, a deliberação referente à destituição dos administradores deverá ocorrer pelo voto de pelo 
menos 2/3 dos sócios presentes. 
  
Artigo 56 – Os administradores, em conjunto ou individualmente, poderão ser destituídos nos seguintes 
casos: 
a) comprovação de ato ilícito prejudicial à saúde financeira  da Associação; 
b) atitude ou postura que penalize moralmente a Associação; 
b) afronta explícita e por vontade própria ao presente Estatuto; 
 
 
CAPÍTULO XI– Da reforma dos estatutos 
 
Artigo 57 – A reforma dos estatutos só poderá ser feita em Assembléia Geral, por proposta da Diretoria 
ou por iniciativa de um terço dos Sócios Titulares e Adjuntos. 
 
Artigo 58 – Para validade das deliberações a que se refere o artigo anterior será exigida maioria dos 
Sócios Titulares e Adjuntos presentes, em primeira convocação. Se este quorum não for obtido em 
primeira convocação, poderá ser realizada uma segunda, com um mínimo de 30 minutos a partir da 
primeira, caso em que a Assembléia Geral se instalará legalmente com qualquer número de Sócios 
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Titulares e Adjuntos presentes. Será votado separadamente cada dispositivo que deve ser modificado, 
suprimido ou acrescentado. 
 
CAPÍTULO XII – Da dissolução 
 
Artigo 59 – A dissolução da ABJC somente poderá ser resolvida por Assembléia Geral Extraordinária 
convocada para este fim, desde que estejam presentes dois terços dos Sócios Titulares e Adjuntos. Não 
havendo quorum deverá ser feita nova convocação dentro dos primeiros vinte (20) dias seguintes e não 
antes dos primeiros dez (10) dias da data da primeira Assembléia. 
 
Artigo 60 – A deliberação de dissolução da Associação deverá ser tomada pela maioria absoluta dos 
sócios Titulares e Adjuntos. Não havendo quorum na primeira e na segunda convocações proceder-se-á 
nova convocação, em terceira e última chamada para após vinte (20) dias da data da segunda Assembléia, 
quando então não será mais exigido o quorum especial. Neste último caso, a dissolução deverá ser votada 
pelo mínimo de dois terços dos Sócios Titulares e Adjuntos presentes. 
 
Artigo 61 – Em caso de dissolução, sua liquidação será efetuada por uma Comissão de Sócios, designada 
pela Assembléia, e uma vez pago o passivo existente, o saldo dos fundos e bens sociais será doado ao 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado de São Paulo. 
 
CAPÍTULO XIII – Disposições transitórias 
 
 
Artigo 62 – Qualquer dúvida surgida com respeito à aplicação deste Estatuto, será resolvida pela 
Diretoria e pelo Conselho Fiscal, por maioria de votos. 
 
 
Wilson da Costa Bueno, presidente 
 
 
 
 


